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D E C R E T O NS 3,122

d i s pOe s o b r e a b e r t u r a de c r é d i t o a d i c i o n a l .
ESPECIAL.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
licipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

D E C R E T A  :

19 — De conformidade com a Lei 2.044, de 15/06/93, fica 
aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secretaria 
de Orçamento e Contabilidade, um crédito adicio-

Artigo

(dois bilhões e quinhentos milhões
para atender a seguinte dotação orçamentária:

EXECUTIVO
Secretaria da Educação e Cultura

Instalações4110 Obras
.188.1.20 — Construção de EscolasFP 08

Artigo
berto com recursos provenientes de excesso de cirre

43 da Lei 4.320/64.

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

P.M. de Lorena, 15,. de junho de 1993.

RDEÍStRADIq u e d e CASTRO AND) 
Prefeita Municipal

A DE



DE L O R E N  AP R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

L I V R O  D E  D E C R E T O S

3.122/93)\KO DO DECRE1

i W  j o s E  g u i m a ;

ocurador Chefe

da Procuradoria do Mu-Registrado em Livro proprio 
nicípio e publicado no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
ítária Adjunta de Legislação


